

Projeto de Resolução nº 4 /2013
Altera os artigos 17, 238, 284 e 292, revogando o inciso VI do art. 32 e os artigos 159 e 160 do Regimento Interno. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis resolve:

Art. 1º. O "caput" do art. 17 da Resolução nº 1, de 1º de setembro de 2000 passa a vigorar com a seguinte redação: 


"Art. 17. A eleição da Mesa ou o preenchimento de qualquer vaga se dará através de votação nominal, observadas as seguintes exigências e formalidades:"

Art. 2º. O "caput" do art. 238 da Resolução nº 1, de 1º de setembro de 2000 passa a vigorar com a seguinte redação: 


"Art. 238.  Será realizada votação nominal nos seguintes casos:"
Art. 3º. O "caput" do art. 284 da Resolução nº 1, de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 


"Art. 284. A Câmara poderá conceder título de cidadania ou qualquer outra honraria ou homenagem a personalidades nacionais e estrangeiras, radicadas no País, por via de Decreto Legislativo, aprovado em votação nominal por dois terços dos seus membros." 

Art. 4º. O "caput" do art. 292 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 292. A Câmara deverá deliberar sobre a matéria vetada no prazo de 30 (trinta) dias do seu recebimento, em um único turno de discussão, em votação nominal, com ou sem parecer das Comissões a que foi distribuído." 

Art. 5º. Revogam-se os seguintes dispositivos da Resolução nº 1/2000:


I - inciso VI do art. 32;


II - arts. 159 e 160.
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa

Visando ampliar a transparência na Câmara Municipal, estamos apresentando o presente projeto com o objetivo de retirar, do Regimento Interno, dispositivos que ainda determinam a realização de votações ou sessões secretas no âmbito do Legislativo. 

A partir de agora, todas as decisões que exijam votação dos vereadores serão de forma  nominal e aberta, onde cada parlamentar irá expressar, em cada uma das situações, a sua opinião, abolindo-se a utilização das cédulas, que eram usadas em algumas poucas situações, como julgamento político de vereadores, apreciação de veto e concessão de títulos de cidadão e outras homenagens. 

Em consequência, foram retirados os dispositivos derivados do art. 238, que se referem a estas situações, nos artigos 17, 238, 284 e 292, eliminando definitivamente o voto secreto no âmbito da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Quanto às sessões secretas, mesmo previstas no Regimento Interno, estas se realizaram pouquíssimas vezes, e mesmo assim, estão sendo definitivamente eliminados os dispositivos que previam, em dadas situações, a sua realização, para que todas as ações do Legislativo sejam tomadas de forma pública e transparente. 

Assim, solicitamos a aprovação deste projeto, para que entre em vigor o mais brevemente possível. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 13 de Setembro de 2013. 
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